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SÚMULA: REGULAMENTA NO ÂMBITO MUNICIPAL O 
QUE ESTÁ DISPOSTO NO ART. 87 DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
   A Câmara Municipal de Vereadores do Município de Santa Izabel do Oeste, 
Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º – Em cumprimento ao disposto no art. 87 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, serão considerados de pequeno valor, para pagamento 
independentemente de expedição de precatórios requisitórios, os pagamentos que a 
Fazenda Pública Municipal se obrigar a fazer, em virtude de sentença judicial transitada 
em julgado, que não ultrapassem o total máximo no importe de 10 (dez) salários 
mínimos. 

 
Art.2º - O disposto nesta Lei aplica-se aos processos futuros, bem como aos 

processos em andamento que não possuam sentença transitada em julgado até a data 
de publicação desta lei. 

 
Art. 3º - Excetuam-se aos ditames desta lei, os créditos de natureza alimentar, 

assim definidos pelo art. 100, § 1º da Constituição Federal. 
 
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data e sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Izabel do Oeste, Estado do Paraná, 

em 21 de junho de 2010. 
 
 
 

OLIVIO BRANDELERO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 


